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MINISTERIO DA FAZENDA ( [CC AR F

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10516.720032/2014-82

RESOLUGAO 3302-002.912 - 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 30 de julho de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE RIOPASA — DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversao do Julgamento em Diligéncia

RESOLUCAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, sobrestar a apreciagao
do presente Recurso Voluntario até a ocorréncia do transito em julgado dos Recursos Especiais
2147578/SP e 2147583/SP, afetados ao Tema Repetitivo 1.293 do STJ, nos termos do disposto no
artigo 100 do RICARF/2023, vencido o conselheiro Lazaro Anténio Souza Soares, que votou por
rejeitar a possibilidade de incidéncia da prescricao intercorrente, por entender que a multa por
classificacdo fiscal incorreta nao é de natureza administrativa e, portanto, nao haveria a aplicacao
do Tema 1.293 do STJ.

Assinado Digitalmente

Mario Sérgio Martinez Piccini — Relator

Assinado Digitalmente

Lazaro Antonio Souza Soares — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros Mario Sergio Martinez
Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Gilson Macedo Rosenburg Filho(substituto[a] integral),
Francisca das Chagas Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro Antonio Souza Soares
(Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Silvio Jose Braz Sidrim, substituido(a)
pelo(a)conselheiro(a) Gilson Macedo Rosenburg Filho.
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			 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por maioria de votos, sobrestar a apreciação do presente Recurso Voluntário até a ocorrência do trânsito em julgado dos Recursos Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, afetados ao Tema Repetitivo 1.293 do STJ, nos termos do disposto no artigo 100 do RICARF/2023, vencido o conselheiro Lázaro Antônio Souza Soares, que votou por rejeitar a possibilidade de incidência da prescrição intercorrente, por entender que a multa por classificação fiscal incorreta não é de natureza administrativa e, portanto, não haveria a aplicação do Tema 1.293 do STJ.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Sérgio Martinez Piccini – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Lázaro Antônio Souza Soares – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros Mario Sergio Martinez Piccini, Marina Righi Rodrigues Lara, Gilson Macedo Rosenburg Filho(substituto[a] integral), Francisca das Chagas Lemos, Jose Renato Pereira de Deus, Lazaro Antonio Souza Soares (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Silvio Jose Braz Sidrim, substituído(a) pelo(a)conselheiro(a) Gilson Macedo Rosenburg Filho.
	
	 
		 Trata o presente de Auto de Infração empreendido junto à  empresa acima identificada, em função de erro na classificação, bem como aplicação de multa regulamentar.
		 Por trazer uma explicação minuciosa sobre o caso em tela, adoto parcialmente a relatório/voto da decisão de piso:
		 A Fiscalização apurou erro de classificação em Declarações de Importação, conforme fls. 02-03 do Acordão DRJ.
		 Conforme Termo de Verificação Fiscal, foram registradas 9 DI´s em fevereiro/2010 e março/2014, com descrição correta da mercadoria e erro no enquadramento nas posições do NCM.
		 A mercadoria analisada, denominada comercialmente “isolador de pressão” é utilizado para conectar linhas de sangue ao monitor de pressa de máquina de hemodiálise, com função de impedir passagem de micropartículas de sangue, visando evitar a contaminação do equipamento.
		 Conforme informações do processo a empresa declarou que adotou a classificação por orientação informa de servidor da Secretaria da Fazenda/RS.
		 Após análise e pesquisas efetuadas no Portal da Sociedade Gaúcha de Nefrologia (www.sgn.org) , a Autoridade concluiu:
		 Classificação utilizada pela empresa: NCM 9021.90.19
		 Classificação enquadrada pelo Fiscal: NCM 9018.90.40.
		 
		 Com base nos fatos apurados, foi lavrado Auto de Infração de Imposto de Importação, COFINS e PIS/PASEP Importação, com encargos legais e a multa de um por cento sobre o valor aduaneiro, prevista no art.84 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001, e Lei nº 10.833/2003, art. 69, § 1º, também prevista no inciso I do artigo 711 do Decreto nº 6.759/2009.
		 
		 Em sua Impugnação a empresa expos, resumidamente:
		 
		 A Reclassificação Fiscal foi realizada sem embasamento técnico, com ausência de laudo;
		 O Crédito Tributário constituído sem amparo de prova técnica não subsiste.
		 
		 A Delegacia de Julgamento, por meio de Acordão, apresentou em sua ementa:
		 
		 ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS
		  Período de apuração: 02/12/2010 a 10/03/2014 
		 CLASSIFICAÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE LAUDO TÉCNICO. POSSIBILIDADE.
		 A classificação fiscal de mercadoria no âmbito do comércio exterior deve ser realizada com fundamento nas regras que regem o Sistema Harmonizado de Designação e Codificação de Mercadorias e não requer, necessariamente, o recurso a laudo técnico, que poderá ser dispensado, caso o Auditor Fiscal responsável por essa atividade demonstre a disponibilidade de informações seguras e suficientes para definir o código no qual se enquadra o produto sob exame.
		 Impugnação Improcedente
		  Crédito Tributário Mantido
		 
	
	 
		 Conselheiro Mário Sérgio Martinez Piccini, Relator
		 
		 I – ADMISSIBILIDADE
		 
		 Conheço do Recurso Voluntário, por ser tempestivo, tratar de matéria de competência desta turma e cumprir os demais requisitos ora exigidos. 
		 
		 
		 II – MÉRITO
		 
		 A controvérsia cinge-se em verificar as infrações apontadas pela Autoridade lançadora  de imposto,  multas regulamentares/de controle administrativo em relação a:
		 Diferença de Tributos por reclassificação Fiscal;
		 Multa Regulamentar de um por cento do valor aduaneiro das mercadorias.
		 
		 Em recente debate, por meio do TEMA nº 1293, a primeira seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) fixou a seguinte tese, em relação ao REsp nº 2147578/SP, com Acórdão de 12/03/2025:
		 EMENTA 
		 ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
		 PROCESSO ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA.
		 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 1º, § 1º, DA LEI 9.873/99. INCIDÊNCIA DO COMANDO LEGAL NOS PROCESSOS DE APURAÇÃO DE INFRAÇÕES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA (NÃO TRIBUTÁRIA). DEFINIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA DO CRÉDITO CORRESPONDENTE À SANÇÃO PELA INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO ADUANEIRA QUE SE FAZ A PARTIR DO EXAME DA FINALIDADE PRECÍPUA DA NORMA INFRINGIDA. FIXAÇÃO DE TESES JURÍDICAS VINCULANTES. SOLUÇÃO DO CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.
		 1. A aplicação da prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 encontra limitações de natureza espacial (relações jurídicas havidas entre particulares e os entes sancionadores que componham a administração federal direta ou indireta, excluindo-se estados e municípios) e material (inaplicabilidade da regra às infrações de natureza funcional e aos processos e procedimentos de natureza tributária, conforme disposto no art. 5º da Lei 9.873/99).
		 2. O processo de constituição definitiva do crédito correspondente à sanção por infração à legislação aduaneira segue o procedimento do Decreto 70.235/72, ou seja, faz-se conforme os processos e procedimentos de natureza tributária mencionados no art. 5º da Lei 9.873/99. Todavia, o rito estabelecido para a apuração ou constituição definitiva do crédito correspondente à sanção pelo descumprimento de uma norma de conduta é desimportante para a definição da natureza jurídica da norma descumprida
		 3. É a natureza jurídica da norma de conduta violada o critério legal que deve ser observado para dizer se tal ou qual infração à lei deve ou não obediência aos ditames da Lei 9.873/99, e não o procedimento que tenha sido escolhido pelo legislador para se promover a apuração ou constituição definitiva do crédito correspondente à sanção pela infração praticada. O procedimento, seja ele qual for, não tem aptidão para alterar a natureza das coisas, de modo que as infrações de normas de natureza administrativa não se convertem em infrações tributárias apenas pelo fato de o legislador ter estabelecido, por opção política, que aquelas serão apuradas segundo processo ou procedimento ordinariamente aplicado para estas.
		 4. Este Tribunal Superior possui sedimentada jurisprudência a reconhecer que nos processos administrativos fiscais instaurados para a constituição definitiva de créditos tributários, é a ausência de previsão normativa específica acerca da prescrição intercorrente a razão determinante para se impedir o reconhecimento da extinção do crédito por eventual demora no encerramento do contencioso fiscal, valendo a regra de suspensão da exigibilidade do art. 151, III, do CTN para inibir a fluência do prazo de prescrição da pretensão executória do art. 174 do mesmo diploma Nesse particular aspecto, o regime jurídico dos créditos não tributários é absolutamente distinto, haja vista que, para tais créditos, temos justamente a previsão normativa específica do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 a instituir prazo para o desfecho do processo administrativo, sob pena de extinção do crédito controvertido por prescrição intercorrente.
		 5. Em se tratando de infração à legislação aduaneira, a natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela violação da norma será de direito administrativo se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação.
		 Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 Precedente sobre a matéria: REsp n. 1.999.532/RJ, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 9/5/2023, DJe de 15/5/2023.
		 6. Teses jurídicas de eficácia vinculante, sintetizadoras da ratio decidendi do julgado paradigmático: 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos. 2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação. 3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 7. Solução do caso concreto: ao conferir natureza jurídica tributária à multa prevista no art. 107, IV, e, do DL 37/66, e, por consequência, afastar a aplicação do art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 aos procedimentos administrativos apuratórios objeto do caso concreto, o acórdão recorrido negou vigência a esse dispositivo legal, divergindo da tese jurídica vinculante ora proposta, bem como do entendimento estabelecido sobre a matéria em precedentes específicos do STJ (REsp 1.999.532/RJ; AgInt no REsp 2.101.253/SP; AgInt no REsp 2.119.096/SP e AgInt no REsp 2.148.053/RJ).
		 Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.
		 Foram aprovadas, por unanimidade, as seguintes teses no tema repetitivo 1293:
		 1. Incide a prescrição intercorrente prevista no art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apuração de infrações aduaneiras, de natureza não tributária, por mais de 3 anos.
		  2. A natureza jurídica do crédito correspondente à sanção pela infração à legislação aduaneira é de direito administrativo (não tributário) se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trânsito internacional de mercadorias ou à regularidade do serviço aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para a fiscalização do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operação.
		  3. Não incidirá o art. 1º, § 1º, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigação descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente à arrecadação ou à fiscalização dos tributos incidentes sobre o negócio jurídico realizado.
		 
		 Assim, viabiliza-se verificar se os itens abaixo estariam abarcados pelo Tema 1293:
		 
		 
		 Multa Regulamentar de um porcento do valor aduaneiro das mercadorias
		 
		 
		 
		 Percorrendo as informações constantes do processo percebe-se que ocorreu inatividade entre a apresentação da impugnação e a petição de Recurso Voluntário superior a 4 anos.
		 Em relação ao assunto de Prescrição Intercorrente o Tribunal Administrativo posicionou-se por meio da Súmula CARF nª 11, de caráter Vinculante, sobre a não aplicação em Processo Administrativo Fiscal:
		 Súmula CARF nº 11
		 Aprovada pelo Pleno em 2006
		 Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 
		 O Regimento do CARF , aprovado pela Portaria MF nº 1.634/2023, menciona em seu artigo 100:
		 Art. 100. A decisão pela afetação de tema submetido a julgamento segundo a sistemática da repercussão geral ou dos recursos repetitivos não permite o sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no âmbito do CARF, contudo o sobrestamento do julgamento será obrigatório nos casos em que houver acórdão de mérito ainda não transitado em julgado, proferido pelo Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça e que declare ilegalidade da norma.
		 Parágrafo único. O sobrestamento do julgamento previsto no caput não se aplica na hipótese em que o julgamento do recurso puder ser concluído independentemente de manifestação quanto ao tema afetado.
		 
		 Diante do quadro apresentado, considerando que ainda não ocorreu o trânsito em julgado do Tema 1293 do STJ, bem como eventuais modulações quanto ao marco inicial para contagem da referida Prescrição Intercorrente, entendo que deva ser aplicado o Sobrestamento no presente processo, que não acarretará prejuízo para futuro deslinde, conforme artigo 100 do RICARF, até que novas orientações sejam emanadas pelos órgãos competentes.
		 Tal entendimento está externado em recentes julgados do CARF, conforme exceto abaixo:
		 PROCESSO 15374.724419/2009-26
		  RESOLUÇÃO 3402-004.134 – 3ª SEÇÃO/4ª CÂMARA/2ª TURMA ORDINÁRIA 
		 SESSÃO DE 21 de maio de 2025 
		 RECURSO VOLUNTÁRIO 
		 RECORRENTE CMA CGM DO BRASIL AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA
		  INTERESSADO FAZENDA NACIONAL 
		 Assunto: Conversão do Julgamento em Diligência RESOLUÇÃO Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar a apreciação do presente Recurso Voluntário, até a ocorrência do trânsito em julgado dos Recursos Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, afetos ao Tema Repetitivo 1293 (STJ), nos termos do disposto no artigo 100, do RICARF/2023. Após retornem-se os autos, para julgamento do Recurso Voluntário interposto.
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 
		 III - DISPOSITIVO
		 
		 Nesse sentido, voto por Sobrestar o presente processo, junto ao CARF, até o deslinde do Tema 1293 do STJ, com as respectivas orientações de procedimento a serem adotadas por este colegiado.
		 
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Sérgio Martinez Piccini
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RESOLUGCAO 3302-002.912 — 32 SECAO/32 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10516.720032/2014-82

RELATORIO

Trata o presente de Auto de Infracdo empreendido junto a empresa acima
identificada, em fungao de erro na classificagdo, bem como aplicagao de multa regulamentar.

Por trazer uma explicagdo minuciosa sobre o caso em tela, adoto parcialmente a
relatdrio/voto da decisdo de piso:

A Fiscalizacdo apurou erro de classificacdo em Declaracbes de Importacao,
conforme fls. 02-03 do Acordao DRJ.

Conforme Termo de Verificagdo Fiscal, foram registradas 9 DI's em fevereiro/2010 e
mar¢o/2014, com descricdo correta da mercadoria e erro no enquadramento nas posi¢cdes do
NCM.

A mercadoria analisada, denominada comercialmente “isolador de pressdo” é
utilizado para conectar linhas de sangue ao monitor de pressa de maquina de hemodialise, com
funcdo de impedir passagem de microparticulas de sangue, visando evitar a contaminacdo do
equipamento.

Conforme informagées do processo a empresa declarou que adotou a classificagao
por orientacdo informa de servidor da Secretaria da Fazenda/RS.

Apds andlise e pesquisas efetuadas no Portal da Sociedade Gaucha de Nefrologia
(www.sgn.org) , a Autoridade concluiu:

Classificacao utilizada pela empresa: NCM 9021.90.19
Classificacao enquadrada pelo Fiscal: NCM 9018.90.40.

Com base nos fatos apurados, foi lavrado Auto de Infracdo de Imposto de
Importacdo, COFINS e PIS/PASEP Importa¢do, com encargos legais e a multa de um por cento
sobre o valor aduaneiro, prevista no art.84 da Medida Proviséria n? 2.158-35, de 24/08/2001, e Lei
n2 10.833/2003, art. 69, § 12, também prevista no inciso | do artigo 711 do Decreto n2 6.759/2009.

Em sua Impugnag¢ido a empresa expos, resumidamente:

» A Reclassificagdo Fiscal foi realizada sem embasamento técnico, com
auséncia de laudo;

» O Crédito Tributdrio constituido sem amparo de prova técnica ndo subsiste.

A Delegacia de Julgamento, por meio de Acorddo, apresentou em sua ementa:
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ASSUNTO: CLASSIFICACAO DE MERCADORIAS
Periodo de apuragdo: 02/12/2010 a 10/03/2014
CLASSIFICAC/&O FISCAL. AUSENCIA DE LAUDO TECNICO. POSSIBILIDADE.

A classificacdo fiscal de mercadoria no dmbito do comércio exterior deve ser
realizada com fundamento nas regras que regem o Sistema Harmonizado de
Designagdo e Codificacdo de Mercadorias e ndo requer, necessariamente, o
recurso a laudo técnico, que poderd ser dispensado, caso o Auditor Fiscal
responsdvel por essa atividade demonstre a disponibilidade de informagoes
seguras e suficientes para definir o cédigo no qual se enquadra o produto sob
exame.

Impugnagdo Improcedente

Crédito Tributdrio Mantido

VOTO

Conselheiro Mario Sérgio Martinez Piccini, Relator

| — ADMISSIBILIDADE
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Conheco do Recurso Voluntario, por ser tempestivo, tratar de matéria de
competéncia desta turma e cumprir os demais requisitos ora exigidos.

Il - MERITO

A controvérsia cinge-se em verificar as infracdes apontadas pela Autoridade
lancadora de imposto, multas regulamentares/de controle administrativo em relacdo a:

> Diferenca de Tributos por reclassificagao Fiscal;

» Multa Regulamentar de um por cento do valor aduaneiro das mercadorias.

=l 3
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Em recente debate, por meio do TEMA n?2 1293, a primeira se¢ao do Superior
Tribunal de Justica (STJ) fixou a seguinte tese, em relacdo ao REsp n2 2147578/SP, com Acdrddo de
12/03/2025:

EMENTA
ADMINISTRATIVO. ADUANEIRO. RECURSO ESPECIAL REPETITIVO.
PROCESSO ADMINISTRATIVO. INFRAGAO A LEGISLACAO ADUANEIRA.

PRESCRICAO INTERCORRENTE. ART. 12, § 12, DA LEI 9.873/99. INCIDENCIA DO
COMANDO LEGAL NOS PROCESSOS DE APURACAO DE INFRACOES DE NATUREZA
ADMINISTRATIVA (NAO TRIBUTARIA). DEFINICAO DA NATUREZA JURIDICA DO
CREDITO CORRESPONDENTE A SANCAO PELA INFRACAO A LEGISLACAO
ADUANEIRA QUE SE FAZ A PARTIR DO EXAME DA FINALIDADE PRECIPUA DA
NORMA INFRINGIDA. FIXACAO DE TESES JURIDICAS VINCULANTES. SOLUCAO DO
CASO CONCRETO: PROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL.

1. A aplicagdo da prescricdo intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei 9.873/99
encontra limitacées de natureza espacial (relagées juridicas havidas entre
particulares e os entes sancionadores que componham a administracGo federal
direta ou indireta, excluindo-se estados e municipios) e material (inaplicabilidade
da regra as infracbes de natureza funcional e aos processos e procedimentos de
natureza tributdria, conforme disposto no art. 52 da Lei 9.873/99).

2. O processo de constituicdo definitiva do crédito correspondente a sangéo por
infracdo a legislacdo aduaneira seque o procedimento do Decreto 70.235/72, ou
seja, faz-se conforme "os processos e procedimentos de natureza tributdria”
mencionados no art. 52 da Lei 9.873/99. Todavia, o rito estabelecido para a
apuragdo ou constituicGo definitiva do crédito correspondente a sangéo pelo
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descumprimento de uma norma de conduta é desimportante para a definigdo da
natureza juridica da norma descumprida

3. E a natureza juridica da norma de conduta violada o critério legal que deve ser
observado para dizer se tal ou qual infragGo a lei deve ou néo obediéncia aos
ditames da Lei 9.873/99, e ndo o procedimento que tenha sido escolhido pelo
legislador para se promover a apurag¢lo ou constituicGo definitiva do crédito
correspondente a san¢do pela infragdo praticada. O procedimento, seja ele qual
for, ndo tem aptiddo para alterar a natureza das coisas, de modo que as infragdes
de normas de natureza administrativa ndo se convertem em infragdes tributdrias
apenas pelo fato de o legislador ter estabelecido, por op¢do politica, que aquelas
serdo apuradas segundo processo ou procedimento ordinariamente aplicado para
estas.

4. Este Tribunal Superior possui sedimentada jurisprudéncia a reconhecer que nos
processos administrativos fiscais instaurados para a constituicdo definitiva de
créditos tributdrios, é a auséncia de previsGo normativa especifica acerca da
prescri¢do intercorrente a razdo determinante para se impedir o reconhecimento
da extingdo do crédito por eventual demora no encerramento do contencioso
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fiscal, valendo a regra de suspensdo da exigibilidade do art. 151, Ill, do CTN para
inibir a fluéncia do prazo de prescri¢cGo da pretensdo executdria do art. 174 do
mesmo diploma Nesse particular aspecto, o regime juridico dos créditos "ndo
tributdrios" é absolutamente distinto, haja vista que, para tais créditos, temos
justamente a previsdo normativa especifica do art. 19, § 12, da Lei 9.873/99 a
instituir prazo para o desfecho do processo administrativo, sob pena de extingdo
do crédito controvertido por prescri¢éo intercorrente.

5. Em se tratando de infracGo a legislacdo aduaneira, a natureza juridica do
crédito correspondente a sang¢do pela violagcdo da norma serd de direito
administrativo se a norma infringida visa primordialmente ao controle do trdnsito
internacional de mercadorias ou a regularidade do servico aduaneiro, ainda que,
reflexamente, possa colaborar para a fiscalizagdo do recolhimento dos tributos
incidentes sobre a operacdo.

Ndo incidird o art. 12, § 12, da Lei 9.873/99 apenas se a obrigacdo descumprida,
conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente
a arrecadagdo ou a fiscalizagGo dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico
realizado.

Precedente sobre a matéria: REsp n. 1.999.532/RJ, relatora Ministra Regina
Helena Costa, Primeira Turma, julgado em 9/5/2023, DJe de 15/5/2023.

6. Teses juridicas de eficdcia vinculante, sintetizadoras da ratio decidendi do
julgado paradigmdtico: 1. Incide a prescri¢do intercorrente prevista no art. 12, §
12 da Lei 9.873/1999 quando paralisado o processo administrativo de apura¢do
de infragées aduaneiras, de natureza ndo tributdria, por mais de 3 anos. 2. A
natureza juridica do crédito correspondente a sangdo pela infra¢Go a legislagdo
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aduaneira é de direito administrativo (nGo tributdrio) se a norma infringida visa
primordialmente ao controle do trdnsito internacional de mercadorias ou a
regularidade do servigo aduaneiro, ainda que, reflexamente, possa colaborar para
a fiscalizagdo do recolhimento dos tributos incidentes sobre a operagdo. 3. Ndo
incidiré o art. 1°, § 12 da Lei 9.873/99 apenas se a obrigacdo descumprida,
conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e imediatamente
a arrecadagdo ou a fiscalizagGo dos tributos incidentes sobre o negdcio juridico
realizado.

7. Solugdo do caso concreto: ao conferir natureza juridica tributdria a multa
prevista no art. 107, IV, e, do DL 37/66, e, por consequéncia, afastar a aplica¢do
do art. 12, § 12, da Lei 9.873/99 aos procedimentos administrativos apuratdrios
objeto do caso concreto, o acérdao recorrido negou vigéncia a esse dispositivo
legal, divergindo da tese juridica vinculante ora proposta, bem como do
entendimento estabelecido sobre a matéria em precedentes especificos do STJ
(REsp 1.999.532/RJ; Agint no REsp 2.101.253/SP; Agint no REsp 2.119.096/SP e
Agint no REsp 2.148.053/RJ).
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Vistos e relatados estes autos em que sdo partes as acima indicadas, acordam os

Ministros da Primeira Secdo, por unanimidade, dar provimento ao recurso

especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Foram aprovadas, por unanimidade, as sequintes teses no tema repetitivo 1293:

1. Incide a prescrigéio intercorrente prevista no art. 12, § 12, da Lei 9.873/1999
quando paralisado o processo administrativo de apuragéo de infracoes
aduaneiras, de natureza ndo tributdria, por mais de 3 anos.

2. A natureza juridica do crédito correspondente a sang¢do pela infragdo a
legislagdo aduaneira é de direito administrativo (ndo tributdrio) se a norma
infringida visa primordialmente ao controle do trénsito internacional de
mercadorias ou a regularidade do servi¢co aduaneiro, ainda que, reflexamente,
possa colaborar para a fiscalizagdo do recolhimento dos tributos incidentes
sobre a operagdo.

3. Ndo incidiré o art. 1°, § 12 da Lei 9.873/99 apenas se a obrigagéo
descumprida, conquanto inserida em ambiente aduaneiro, destinava-se direta e
imediatamente a arrecadacgdo ou a fiscaliza¢éo dos tributos incidentes sobre o
negdcio juridico realizado.

Assim, viabiliza-se verificar se os itens abaixo estariam abarcados pelo Tema 1293:

» Multa Regulamentar de um porcento do valor aduaneiro das mercadorias
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Percorrendo as informagdes constantes do processo percebe-se que ocorreu
inatividade entre a apresentacdao da impugnacao e a peticdo de Recurso Voluntario superior a 4
anos.

Em relacdo ao assunto de Prescricdo Intercorrente o Tribunal Administrativo
posicionou-se por meio da Sumula CARF n2 11, de carater Vinculante, sobre a ndo aplicacdo em
Processo Administrativo Fiscal:

Sumula CARFn® 11
Aprovada pelo Pleno em 2006

Ndo se aplica a prescrigdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
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O Regimento do CARF, aprovado pela Portaria MF n? 1.634/2023, menciona em seu
artigo 100:

Art. 100. A decisdo pela afetagdo de tema submetido a julgamento segundo a
sistemdtica da repercussdo geral ou dos recursos repetitivos nGo permite o
sobrestamento de julgamento de processo administrativo fiscal no dmbito do
CARF, contudo o sobrestamento do julgamento serd obrigatdrio nos casos em que
houver acdrddo de mérito ainda ndo transitado em julgado, proferido pelo
Supremo Tribunal Federal e que declare a norma inconstitucional ou, no caso de
matéria exclusivamente infraconstitucional, proferido pelo Superior Tribunal de
Justica e que declare ilegalidade da norma.

Pardgrafo unico. O sobrestamento do julgamento previsto no caput ndo se aplica
na hipotese em que o julgamento do recurso puder ser concluido
independentemente de manifestacdo quanto ao tema afetado.

Diante do quadro apresentado, considerando que ainda ndo ocorreu o transito em
julgado do Tema 1293 do STJ, bem como eventuais modula¢gbes quanto ao marco inicial para
contagem da referida Prescricao Intercorrente, entendo que deva ser aplicado o Sobrestamento
no presente processo, que nao acarretara prejuizo para futuro deslinde, conforme artigo 100 do
RICARF, até que novas orientacdes sejam emanadas pelos érgaos competentes.

Tal entendimento estad externado em recentes julgados do CARF, conforme exceto
abaixo:

PROCESSO 15374.724419/2009-26

RESOLUCAO 3402-004.134 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
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SESSAO DE 21 de maio de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CMA CGM DO BRASIL AGENCIA MARITIMA LTDA
INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Conversdo do Julgamento em Diligéncia RESOLUCAO Vistos, relatados e
discutidos os presentes autos.

Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, sobrestar a apreciagdo do
presente Recurso Voluntdrio, até a ocorréncia do trdnsito em julgado dos Recursos
Especiais 2147578/SP e 2147583/SP, afetos ao Tema Repetitivo 1293 (STJ), nos termos do
disposto no artigo 100, do RICARF/2023. Apds retornem-se os autos, para julgamento do
Recurso Voluntdrio interposto.
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11l - DISPOSITIVO

Nesse sentido, voto por Sobrestar o presente processo, junto ao CARF, até o
deslinde do Tema 1293 do STJ, com as respectivas orienta¢des de procedimento a serem adotadas
por este colegiado.

Assinado Digitalmente

Mario Sérgio Martinez Piccini
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